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GABINETE DO

PREFEITO

DECRETO N" ogq, de o7 de maio de 2o91.

DETERMTNA A APLTCAÇÂO NO ÂUnrrO
DO SERvrçO rÚsl,rco MUMCTPAL AS

DrsPosrçÕEs DA LEr FEDERAL L4.rs1,
DE so DE MARÇO DE eoel, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCTA.S.

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais,

e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1". Adota no âmbito do Município de Jaguarão, em caráter

temporário, até a data de 31 de dezembro de 2021, o limite definido para

consignação bancária, nos termos do comando constante do Parágrafo Único do

art. 1" da Lei Federal no 14.131, de 3o de março de 2021-

Art.2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O MARCEL GONZALE,Z


